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INDICAÇÃO Nº 6/2026

Serviço de drenagem e recuperação da massa asfáltica
da  rua  Hermenegildo  Gomes  Ferreira,  no  Parque
Leontino  Nascimento

VALERIA NOLETO XAVIER DE OLIVEIRA PINHEIRO vereadora com
assento  nesta  CÂMARA MUNICIPAL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
regimentais  e,  após  ouvido  o  Plenário  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor
ANTONIO  COELHO  RODRIGUES  Prefeito  Municipal,  a  seguinte
providencia:
            Serviço de drenagem e recuperação da massa asfáltica da rua
Hermenegildo Gomes Ferreira, no Parque Leontino Nascimento

Justificativa

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  atender  às  solicitações  dos
moradores e usuários da Rua Hermenegildo Gomes Ferreira, localizada no
Parque Leontino Nascimento, que atualmente enfrentam sérios transtornos
decorrentes do estado de conservação da via.

             A ausência de um sistema de drenagem eficiente, somada ao
desgaste  natural  da  malha  asfáltica,  tem ocasionado o  acúmulo  de  águas
pluviais  e  a  proliferação  de  buracos.  Tal  cenário  não  apenas  dificulta  a
trafegabilidade de veículos  e  pedestres,  aumentando o  risco de acidentes,
como também gera pontos de estagnação de água, o que se torna um problema
de saúde pública ao favorecer a reprodução de vetores de doenças.

                       Ressalta-se que a recuperação asfáltica, em conjunto com o
serviço de drenagem, é medida essencial para:

Garantir  a  durabilidade do investimento público,  uma vez  que o
asfalto sem drenagem adequada degrada-se rapidamente;
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Valorizar a região e proporcionar dignidade aos moradores do Parque
Leontino Nascimento;

                  Diante do exposto, e considerando a urgência que o caso requer
para evitar maiores danos ao patrimônio público e privado, submeto a presente
indicação à apreciação desta Casa, contando com o pronto atendimento por
parte do Poder Executivo Municipal.

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 24 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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